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Albufeira 
MUNICÍPIO 

Edital 

Atribuição de título de ocupação do espaço público destinado à 

atividade de restauração ou bebidas não sedentária 

RICARDO CLEMENTE, Vereador da Câmara Municipal de Albufeira, usando da 

competência que me é conferida pelo despacho de subdelegação de competências do 

Sr. Presidente, datado de 21/10/2021 dou, pelo presente, conhecimento do prazo 

adicional de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da publicação do presente, para 

apresentação de candidaturas referente aos locais que ficaram desertos, no âmbito do 

procedimento para atribuição de título de ocupação do espaço público destinado à 

atividade de restauração ou bebidas não sedentária (cfr. deliberação do júri, constante 

na Ata n°4, de 16/11/2023). 

Mais se informe que, a atribuição de título de ocupação do espaço público destinado à 

atividade de restauração ou bebidas não sedentária, será efetuada por concurso público 

(cfr. n°1 do artigo 20º do Regulamento das Atividades de Comércio a Retalho e 

Restauração e Bebidas Não Sedentários do Município de Albufeira), através da 

apresentação de candidaturas, nos termos e condições constantes do programa do 

procedimento (anexo ao presente). 

Locais disponíveis a concurso: 

Localização Plagtal | usar 
ç n.º n.º Descrição atividade 

. ; RB'S - Gelados 
Jardim Parque do Ribeiro (norte) 5 ; 

RB'S - Fruta/Sumos Naturais 

Jardim Montechoro 6 9 RB'S - Comidas/Bebidas 

Jardim vale Faro 8 11 RB'S - Comidas/Bebidas 

Jardim dos sentidos-Guia 9 Es Comidas Bebidas 
12 (Saudáveis) 

Jardim Parque do Ribeiro 10 13 RB'S - Comidas/Bebidas 

Jardim dos Caliços 11 14 RB'S - Comidas/Bebidas 

Biblioteca Municipal (traseiras) 12 15 RB'S - Comidas/Bebidas 

sapo GO HOC OINeS diagua a? 16 RB'S - Pipocas/Algodão Doce 

Praça da República 15 18 RB'S - Gelados 



E, para constar, lavrou-se o presente Edital que será afixado nos locais de costume e 

publicitado na página eletrónica da Câmara Municipal de Albufeira, www.cm- 

albufeira.pt. 

Albufeira, IDA de lan de 2024. 

O Vereador do Pelouro, 

(No uso da competéntia Uplegada por Despacho do Sr. Presidente datado de 21/10/2021) 

ste ade D 

ã DF Ricardo Clemente 


